
MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

PROCESSO Nº 34/2025. 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 

DA “BANDA LEX”, NO DIA 11 DE JULHO DE 2025, PARA O EVENTO 

DENOMINADO “FESTA DA BATATA 2025” EM BRÁS PIRES/MG. 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 O Prefeito do Município de Brás Pires/MG, no uso e gozo de suas 

atribuições legais e, com fulcro no disposto na Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores, HOMOLOGA A INEXIGIBILDADE que tem por objeto a 

contratação de empresa habilitada para prestação de serviços de apresentação 

de show artístico da “BANDA LEX”, no dia 11 de julho de 2025, para o evento 

denominado “FESTA DA BATATA 2025” em Brás Pires/MG. Contratado: 

BANDA LEX PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, CNPJ Nº 07.211.748/0001-

82, pelo valor de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

 

Brás Pires/MG, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Domingos Rivelli Teixeira Nogueira 

Prefeito Municipal 

 

 


